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Seção II
Do Laudo de Ensaio do Transmissor
Art. 60. O Laudo de Ensaio do Transmissor, fornecido pelo

fabricante, deverá ser mantido pela concessionária ou autorizada, para
ser apresentado quando solicitado, dentro do prazo estabelecido.

Art. 61. O roteiro para elaboração do Laudo de Ensaio de-
verá ser o constante da Norma para Certificação e Homologação de
Transmissores e Retransmissores Digitais expedida pela Anatel.

Parágrafo único. O ensaio a que se refere este artigo poderá
ser realizado no local de instalação do transmissor, dispensadas as
condições especiais de medição indicadas.

CAPÍTULO V
DO PEDIDO DE VIABILIDADE TÉCNICA
Art. 62. Compete à Anatel a elaboração de estudos de via-

bilidade técnica para inclusão de canal, mediante solicitação do Mi-
nistério das Comunicações.

Parágrafo único. A competência prevista no caput abrange a
elaboração de estudos de viabilidade técnica para alteração das ca-
racterísticas dos canais e de suas respectivas estações.

Art. 63. É facultado ao interessado solicitar alteração das
características de canal previsto no PBTVD, mediante apresentação
de estudo de viabilidade técnica, com o objetivo de verificar as
condições de proteção e interferência do canal, em relação aos canais
relevantes, constantes dos respectivos planos básicos de distribuição
de canais.

§1º A solicitação a que se refere o caput deverá ser apre-
sentada diretamente à Anatel.

§2º Aplica-se a regulamentação específica na hipótese em
que a alteração das características de canal resulte em modificação do
enquadramento.

CAPÍTULO VI
INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 64. As penalidades por infrações às disposições desta

Portaria são as previstas na regulamentação específica aplicável sobre
a matéria.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 65. As entidades geradoras cedentes da programação

terão prioridade sobre a utilização dos canais que operem em reuso e
retransmitam os respectivos sinais.

Art. 66. A entidade que obtiver consignação para utilização
do canal digital, no âmbito do SBTVD-T, sob a forma de pareamento
com o seu canal analógico, seja para o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens ou para o Serviço de Retransmissão de Televisão,
deverá transmitir a mesma programação veiculada no canal analógico,
simultaneamente, no respectivo canal digital.

§ 1º Quando da transformação das tecnologias, será tolerado
somente o atraso temporal inerente ao sistema na simultaneidade da
programação.

§ 2º As entidades que receberem a consignação de canal
digital no mesmo canal analógico ficam dispensadas da obrigação
contida no caput.

Art. 67. Os documentos padronizados de que trata esta Por-
taria estarão à disposição dos interessados na sede do Ministério das
Comunicações ou no endereço eletrônico http://www.comunica-
c o e s . g o v. b r.

Art. 68. A Anatel deverá designar um canal digital no
PBTVD para cada entidade outorgada, inclusive em se tratando de
outorga de serviço de retransmissão em caráter secundário, inde-
pendentemente de manifestação do interessado.

§ 1º Na impossibilidade técnica de designação de um par
digital, poderá ser designado o mesmo canal utilizado para as trans-
missões analógicas, caso a frequência esteja contida entre os canais 7
e 51, condicionado à operação após o desligamento do sinal ana-
lógico, conforme cronograma definido em regulamentação especí-
fica.

§ 2º A entidade poderá efetuar o desligamento do sinal
analógico antes da data prevista, nos termos do art. 2º da Portaria nº
477, de 20 de junho de 2014.

Art. 69. Fica revogada a Portaria MC nº 276, de 29 de março
de 2010.

Art. 70. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS SÍMBOLOS
Para os fins desta Norma, são adotados os termos específicos

e os símbolos listados seguir:
Altura do Sistema Irradiante em Relação ao Nível Médio do

Terreno na Radial (HNMT) - é a altura do sistema irradiante referida
ao nível médio do terreno na radial considerada.

Altura do Centro de Fase do Sistema Irradiante (HCI) - é a
altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à cota da
base do terreno.

Área de outorga - é a área correspondente à área geográfica
do município, objeto do ato de outorga da concessão ou da au-
torização.

Área de Prestação do Serviço - é a área delimitada pelo
contorno de serviço de uma estação geradora ou retransmissora de
televisão digital.

Área de Sombra - é a área que, apesar de contida no interior
do contorno de serviço, apresenta um valor de intensidade de campo
insuficiente para o processamento do sinal recebido.Ambiente con-
finado - é o local considerado como área de sombra para o serviço de
televisão digital, em ambientes fechados ou no interior de edificações,
onde o sinal está ausente ou possui intensidade de campo insuficiente
para o processamento das informações digitais nele contidas e a partir
de onde o nível do sinal transmitido não cause interferências pre-
judiciais em outros serviços.

Canal de Televisão - é a faixa de frequência de 6MHz de
largura, destinada à transmissão de sinais de televisão, que é de-
signada por um número ou pelas frequências limites inferior e su-
p e r i o r.

Canal Adjacente Inferior - é o canal (n-1) adjacente inferior
ao canal de interesse (n).

Canal Adjacente Superior - é o canal (n+1) adjacente su-
perior ao canal de interesse (n).

Contorno de Serviço - é a linha formada pelos pontos onde
o valor de intensidade de campo E(50/90) é o estabelecido pela
Tabela I.

Curvas E (L,T) - são famílias de curvas que estabelecem os
valores esperados de intensidade de campo a distâncias determinadas
do ponto de transmissão em função da altura do sistema irradiante e
para uma antena receptora a 10 metros de altura do solo.

Diagrama de Irradiação da Antena (Espaço Livre) - é o
diagrama de intensidade de campo da irradiação em espaço livre a
uma distância fixa tomada em um plano que passe pelo centro de
irradiação da antena.

Estação Transmissora de Televisão - é o conjunto de equi-
pamentos, dispositivos e instalações acessórias, destinado a gerar,
processar, transmitir sinais modulados de sons e imagens.

Estação Retransmissora - é o conjunto de equipamentos
transmissores e receptores, além de dispositivos, incluindo as ins-
talações acessórias, capaz de captar sinais de sons e imagens e re-
transmiti-los para recepção, pelo público em geral, em locais não
atingidos diretamente pelos sinais da estação de televisão ou atingidos
em condições técnicas inadequadas.

Estação Retransmissora Auxiliar - é a estação que possibilita
a recepção, pelo público em geral, dos sinais emitidos por estação
geradora ou retransmissora de televisão digital outorgada, em área/zo-
na de sombra totalmente contida em seu contorno de serviço.

E (L,T) - é o valor estimado da intensidade de campo ex-
cedida em L% dos locais, durante pelo menos T% do tempo (antena
receptora a 10m de altura sobre o solo).

Frequência de Portadora - é o valor nominal de frequência,
decorrente da localização da portadora no espectro de frequências.

Ganho de Intensidade de Campo de um Sistema Irradiante -
é a relação entre a intensidade de campo eficaz, em mV/m, livre de

interferências, produzida a 1km, no plano horizontal, e a intensidade
de 221,4 mV/m, tomada como referência para uma potência de 1kW
de entrada na antena.

Ganho de Potência de um Sistema Irradiante - é o quadrado
do ganho de intensidade de campo do sistema irradiante.

Inclinação de Feixe (Tilt) - é a inclinação mecânica ou elé-
trica do feixe de irradiação da antena no plano vertical.

Intensidade de Campo no Espaço Livre - é a intensidade de
campo que existiria em um ponto, na ausência de ondas refletidas na
superfície da terra e de outros objetos refletores ou absorventes.

Laudo de Vistoria da Estação - é o documento técnico ela-
borado por profissional habilitado que atesta a conformidade da ins-
talação com o respectivo projeto e com o ato de aprovação de ins-
talação.

Método de Predição de Propagação Ponto-a-Ponto - é o
método a ser adotado para predição da intensidade do campo uti-
lizando o perfil de elevação do terreno a partir de um determinado
ponto até outro. O método considera a atenuação relativa ao espaço
livre e leva em consideração os três mecanismos de propagação:
propagação em linha de visada com reflexão no solo, difração, es-
palhamento troposférico, dutos e outros fenômenos que eventual-
mente ocorrem.

Método de Predição de Propagação Ponto-Área - é o método
adotado para predição da intensidade do campo em serviços de ra-
diodifusão, serviços móvel terrestre, móvel marítimo, e certos ser-
viços fixos ou ainda aqueles que utilizam sistemas ponto-multiponto,
operando na faixa de frequência compreendida 30MHz e 3000MHz e
com distância na faixa de 1km até 1000km.

Nível Médio de uma radial - é a média aritmética das al-
titudes do terreno com relação ao nível do mar, tomadas no trecho
compreendido entre 3 e 15 km, a partir do local da antena.

Orthogonal Frequency-Division Multiplexing (OFDM) -
multiplexação ortogonal por divisão de frequência - essencialmente
identificada por Coded OFDM (COFDM) - é um esquema de mo-
dulação digital com múltiplas portadoras que utiliza um grande nú-
mero de sub-portadoras em formato ortogonal.

Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital
(PBTVD) - relação de canais digitais atribuídos para estações do
serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) e ancilar de re-
transmissão de televisão (RTV), no âmbito do SBTVD-T, publicado
pela Anatel.

Polarização - é a direção do vetor correspondente ao campo
elétrico irradiado da antena transmissora.

Potência Efetiva Irradiada (ERP) - é o produto da potência
de entrada na antena pelo seu ganho de potência, relativo a um dipolo
de meia onda.

Potência Efetiva Irradiada em uma Direção - é o produto da
potência de entrada na antena pelo seu ganho de potência naquela
direção.

Potência Nominal - é a máxima potência de saída, espe-
cificada pelo fabricante, para funcionamento regular e contínuo do
equipamento transmissor.

Potência de Operação - é a potência de saída do transmissor
autorizada para o funcionamento da estação.

Potência de Saída - é a potência média do sinal digital na
saída do transmissor, que é definida como o somatório das potências
individuais das subportadoras pela quantidade de subportadoras pre-
sentes na formação do espectro.

Profissional Habilitado - é o profissional que está habilitado
conforme definido por legislação específica vigente do Conselho Fe-
deral de Engenharia e Agronomia (Confea).

Rede de Frequência Única - é um conjunto formado pela
estação geradora e retransmissoras auxiliares ou retransmissoras que
operam no mesmo canal e transmitem exatamente o mesmo conteúdo,
simultaneamente. O canal viabilizado para as estações retransmissoras
deve ser identificado no PBTVD como de reuso e suas características
técnicas nele informadas.

Reuso de Canal - é a reutilização do mesmo canal utilizado
para a prestação do serviço outorgado.

SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas, utilizado
para visualização das áreas de atendimento das entidades executantes
dos serviços de radiodifusão e das prestadoras de telecomunicações,
de suas respectivas estações, histogramas e mapas de análise geoes-
tatística e cálculo de viabilidade de implantação de transmissoras de
TV, TVD e FM - acessível na página da Anatel na Internet.

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T)
- conjunto de padrões tecnológicos a serem adotados para transmissão
e recepção de sinais digitais terrestres de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, tendo como base, o padrão
de sinais do ISDB-T, na forma da regulamentação.

Sistema Irradiante - conjunto de antena, sua estrutura de
sustentação e os dispositivos destinados a transferir a energia de
radiofrequência do transmissor para a antena.

Sistema Irradiante Auxiliar - é o sistema irradiante destinado
a ser utilizado em condições emergenciais em que ocorram problemas
no Sistema Irradiante Principal.

Sistema Irradiante Principal - é o sistema irradiante destinado
a ser utilizado em condições normais de operação de estação do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens ou do Serviço de Re-
transmissão de Televisão.

Transmissor Auxiliar - é o equipamento utilizado eventual-
mente nas estações retransmissoras auxiliares, retransmissoras e trans-
missoras de televisão, cuja potência de operação deverá ser, no mí-
nimo, 10% e, no máximo, igual à potência de operação do trans-
missor principal.

Transmissor Principal - é o equipamento de uso compulsório
utilizado pelas estações de televisão, de retransmissão e por retrans-
missoras auxiliares que deverá operar em conformidade com a po-
tência de operação constante no ato de aprovação de instalação.

1.1GLOSSÁRIO DE SÍMBOLOS
dBk - unidade que exprime valor de potência em dB, referida

a 1kW.
dBm - unidade que exprime valor de potência em dB re-

ferida a 1mW.
dBµ - unidade que exprime o valor de intensidade de campo,

em dB, referida a 1µV/m.
ERP - Potência Efetiva Irradiada.
FEC - Código de Correção de Erro.
ISDB-T - Integrated Services Digital Broadcasting Terrestrial

- serviços integrados de radiodifusão digital terrestre.
RF - Radiofrequência.
UHF - faixa de frequências ultra-altas.
UIT - União Internacional de Telecomunicações.
VHF - faixa de frequências muito altas.
2.Quando não definidos nesta Norma, serão adotados os ter-

mos e símbolos estabelecidos no Regulamento de Radiocomunicações
da União Internacional de Telecomunicações ou da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT.

ANEXO II
TABELAS E CURVAS PARA DETERMINAÇÃO DA IN-

TENSIDADE DE CAMPO
VALORES DE INTENSIDADE DE CAMPO (EM dBµv/m)

OBTIDOS PELO MÉTODO DESCRITO NA RECOMENDAÇÃO
ITU-R P 1546-1

TABELA 1
Frequência: 100 MHz
Porcentagem Tempo: 50
Trajeto: Terra
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TABELA 2
Frequência: 100 MHz
Porcentagem Tempo: 10
Trajeto: Terra
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TABELA 3
Frequência: 600 MHz
Porcentagem Tempo: 50
Trajeto: Terra
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TABELA 4
Frequência: 600 MHz
Porcentagem Tempo: 10
Trajeto: Terra
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TABELA 5
Frequência: 2 GHz
Porcentagem Tempo: 50
Trajeto: Terra

TABELA 6
Frequência: 2 GHz
Porcentagem Tempo: 10
Trajeto: Terra
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ANEXO III

FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS




